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INDICAÇÃO  Nº  239,  DE  2003

O progressista município de NOVA LUZITÂNIA, localizado a 548 quilômetros da Capital do Estado, possui uma população em torno de 3.000 habitantes, tendo uma área de 74 quilômetros quadrados dentro do Estado de São Paulo.

O Prefeito solicita nossa intercessão junto ao Governo do Estado e demais autoridades constituídas, no sentido de ser liberada uma verba no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), que será destinada à reforma e ampliação da Pré-Escola Municipal, que funciona junto a EMEFEI (Escola Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil), pois a mesma se encontra em estado precário.

O atendimento dessa reivindicação por parte do Poder Público, nos parece uma medida de muita sabedoria, pois viria beneficiar toda a população daquele município.

Isto posto,

INDICAMOS, nos termos regimentais ao Chefe do Poder Executivo se digne determinar providências, através dos órgãos competentes, no sentido de destinar R$ 130.000,00 à Prefeitura de Nova Luzitânia, como doação para que possa realizar a reforma e ampliação da Pré-Escola Municipal, que funciona junto a EMEFEI (Escola Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil), naquele município.

Sala das Sessões, em 18/03/2003
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